
ATA DA SEXAGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DECIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

Aos dez dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezenove, às quinze horas e cinquenta minutos, reuniu-se a Assembléia Legislativa do Estado, extraordinariamente, na Capital do Estado, no Plenário das Deliberações, sob a Presidência do Senhor Deputado Laerte Gomes, Secretariado pelos Senhores Deputados Cirone Deiró e Dr. Neidson, com as presenças dos Senhores Deputados Adailton Furia, Adelino Follador, Aelcio da TV, Alex Redano, Alex Silva, Anderson Pereira, Chiquinho da Emater, Edson Martins, Eyder Brasil, Ezequiel Neiva, Geraldo da Rondônia, Ismael Crispin, Jair Montes, Jean Oliveira, Jhony Paixão, Lazinho da Fetagro, Lebrão, Luizinho Goebel, Marcelo Cruz e das Senhoras Deputadas Cássia Muleta e Rosangela Donadon. Havendo número regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Foi dispensada a leitura da ata da Sessão extraordinária anterior, e determinou que fosse publicada no diário da Assembléia Legislativa. Na ORDEM DO DIA foram apreciadas as seguintes matérias: PROJETO DE LEI N° 272/19, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 196, aprovado em primeira votação simbólica, que Autoriza o Poder Executivo a transferir, mediante doação, o imóvel pertencente ao Estado de Rondônia ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN. PROJETO DE LEI N° 311/19, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 215 com emenda, aprovado em primeira votação simbólica, que Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei nº 4.535, de 17 de julho de 2019. PROJETO DE LEI N° 345/19, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 238, aprovado em primeira votação simbólica que Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, para atender Despesas Correntes com Pessoal e Encargos Sociais, Juros e Encargos da Dívida, Amortização da Dívida e Outras Despesas Correntes. Projeto de Lei nº 365/19 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 276, aprovado em primeira votação simbólica que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, no Orçamento-Programa do Estado de Rondônia, até o valor de R$ 274.638,23, em favor da Unidade Orçamentária: Tribunal de Contas do Estado - TCE.”. Projeto de Lei nº 366/19, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 277, aprovado em primeira votação simbólica que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 41.056.156,34, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.”. Projeto de Lei nº 367/19, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 278, aprovado em primeira votação simbólica que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor d e R$ 35.800,51, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.” Projeto de Lei nº 368/19, de autoria  do Tribunal de Justiça do Estado/Oficio nº 3948/2019, aprovado em primeira votação simbólica que “Autoriza o Poder Judiciário do Estado de Rondônia a realizar a devolução espontânea dos recursos utilizados do Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários (FUJU) no exercício de 2018, autorizados por meio da Lei nº 4.431/2018”. Projeto de Lei nº 371/19, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 281, aprovado em primeira votação simbólica que institui o Plano de Proteção da Primeira Infância da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS, no Estado de Rondônia, e dá outras providências. Projeto de Lei nº 372/19, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 281, aprovado em primeira votação simbólica que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por anulação, no Orçamento-programa do estado de Rondônia, até o valor de R$ 17.788.210,22, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Previdenciário do IPERON-FUNPRERO. Projeto de Lei nº 373/19, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 284, aprovado em primeira votação simbólica que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito Adicinal Suplementar por Anulação, no Orçamento-programa do Estado de Rondônia, até o valor de R$ 41.428.963,10, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Previdenciário do IPERON- FUNPRERO. Projeto de Lei Complementar Nº 43/19, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado/Oficio nº 3435/2019, aprovado em primeira   votação nominal que Altera a Lei Complementar nº 568/2010, a qual dispõe sobre a carreira dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Rondônia. Projeto de lei Complementar Nº 44/19, de autoria  do Tribunal de Justiça do Estado/Oficio nº 3436/2019, aprovado em primeira votação nominal que Dispõe sobre a isenção parcial dos emolumentos e custas dos Serviços Notariais e de Registro de Imóveis para os beneficiários de aquisição de terras rurais oriundos de Programa de Crédito Fundiário nacional, estadual ou municipal, no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 055/19, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 283, aprovado em primeira votação nominal que disciplina a locação de imóveis sob medida, no âmbito da Administração Pública Estadual Direta e Indireta e dá nova redação ao artigo 30 da Lei Complementar Estadual nº 609, de 18 de fevereiro de 2011 e acresce o artigo 6º-A a o Decreto-Lei nº 17, de 25 de maio de 1982. Projeto de Lei Complementar nº 056/19, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 280, aprovado em primeira votação nominal  que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no Estado de Rondônia, altera e acrescenta dispositivos à lei Complementar nº 145, de 27 de dezembro de 1995. Requerimento Senhor Deputado Dr. Neidson, que requer a dispensa de interstício para apreciação em segunda votação dos Projetos de Lei nº 272/19, 311/19, 345/19, 365/19, 366/19, 367/19, 368/19, 371/19, 372/19 e 373/19. Projetos de Lei Complementar nº 43/19, 44/19, 55/19 e 56/19. Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar esta sessão, o Senhor Presidente convocou sessão extraordinária para em seguida apreciar os projetos do requerimento de dispensa de interstício. Para constar, o Secretário da sessão determinou a lavratura desta ata, que após lida e aprovada será devidamente assinada pelo Presidente e Secretário da sessão. Plenário das Deliberações as dezesseis horas e vinte e cinco minutos do dia dez de dezembro do ano dois mil e dezenove.
